
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCM 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  1.152/83 

de 13 de medo de 1983 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convé- 

nio com o Instituto Estadual de saúde Animal 	/ 

M A". 

Zámare :Çunicipel de Santa Rita do Sapucal doem 

tou, e eu, irefeito unicipais  sanciono e seguinte lei: 

Art. IV+ Fica o Executivo tunicipal autorizado a 

celebrar Convénio com o Instituto Estadual de Sfal'ide Animal - ICS A, / 
• . to para instalação de ',:scritário t.unicioal do referido orgao haste tun) 

4 . 
csplo. 

i.arágrefo único - O referido órgão tem por objeti 

vo a 'e.efiese ':anit:arla e a Saúde Animal, e visa, principalmente, bens 

ficiar a classe ,,ecuarista, 

Art. - - Na desposas da :'refeitura cor; a celebra 

çao do referido Jonvenio, ao restringem, exclusivamente, a cessao de 

um servidor, que sere treinado pelo Es:::ritário Seccional do IESAikj, 

competindo a mesma contratar ou ceder este servidor e pagar-lhe os / 

salários, responsabilizando-se igualmente pelos encargos trabelhia•/ 

tas e previdenciários a ele referentes, 

• . 
Art. 32  - Revojadas as disposições em contrario,/ 

entrara este lei em vigor ne Jate de time pulAicaçae, 

Registro-se e ruhlique-se. 

rrefeitura inicipal de Santa Rito do :opucai, IS 

BEL. GUIO TOLEDO RENNó 

- Pref. Municipal 

-<-----Rilet-NS FRAN ISCO CARVALHO 

ANT614  •  ROBERTO E- FRANCO 

Chefe de Gabinete 

Truom..no COM AMOR 
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